
Câmara Municipal de Niterói 
Gabinete Vereadora Benny Briolly 

EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025 

Acrescenta-se o Produto “POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS E ATENÇÃO INTEGRAL  ÀS PESSOAS 
IDOSAS LGBTI” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no 
Programa 0025 -  VIVER BEM MAIS , do Projeto de Lei 00361/2025. 

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0025-  VIVER BEM MAIS, do Projeto de Lei 
000361/2025, conforme tabela abaixo:  

PROGRAMA:   VIVER BEM MAIS 

TÍTULO DO PRODUTO: POLÍTICA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS E ATENÇÃO INTEGRAL  ÀS PESSOAS IDOSAS LGBTI 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

A instituição da Política Municipal de Promoção dos Direitos e Atenção Integral às Pessoas Idosas LGBTI, com o 

objetivo de garantir a dignidade, a igualdade, e o acesso aos direitos fundamentais às pessoas idosas lésbicas, gays, 

bissexuais, travestis, transexuais, intersexo e outras identidades de gênero e orientações sexuais (LGBTI) 

UNIDADE DE MEDIDA: unidade ÓRGÃO GESTOR: 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DO 
IDOSO 

AGENDA 
TRANSVERSAL: Mulheres, Niterói Jovem, Antirracista 

2026 2027 2028 2029 

Região Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta Física 

Valor estimado 
Meta 
Física 

Valor estimado 
Meta 
Física 

Valor estimado 

Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio Invest. Custeio 

1 

 
R$ 

1.000.000 

1 

 R$ 1.500.000 

1 

 R$ 2.000.000 

1 

 
R$ 

2.500.000 

Niterói 

    Leste 

    Norte 

    Oceânica 

    Pendotiba 

    Praias da Baia 

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região. 

Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo: 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 



Câmara Municipal de Niterói 
Gabinete Vereadora Benny Briolly 

 CIDADE SEGURA E PROMOTORA DA PAZ R$ 7.000.000 

PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO: VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA: 

  
Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º. 

JUSTIFICATIVA:  

O envelhecimento demográfico da população brasileira impõe o desafio de garantir que todas as pessoas, sem distinção, possam vivenciar a etapa da velhice com 

dignidade, segurança e plena cidadania. Como argumenta Carlos Eduardo Henning, ainda operamos com um panorama heteronormativo das velhices, que quando reconhece 

qualquer tipo de sexualidade ou gênero nas experiências do envelhecimento, o faz única e exclusivamente a parte das lentes da heterossexualidade e cisgeneridade. Pessoas 

idosas LGBTI+ parecem inexistentes ou impossíveis. No entanto, como uma densa literatura científica tem mostrado as pessoas idosas LGBTI+ (lésbicas, gays, bissexuais, 

travestis, transexuais, intersexo e demais identidades de gênero e orientações sexuais diversas) acumulam, ao longo da vida, experiências de discriminação, violências e 

violações de direitos que as tornam especialmente vulneráveis no momento de envelhecer. Muitos idosos LGBTI+ enfrentam o rompimento de vínculos familiares, ausência 

de rede de suporte social formal ou informal, dificuldades de acesso a serviços públicos de saúde e assistência social que respeitem sua identidade e, ainda, barreiras para a 

regularização documental com nome social e gênero autodeclarado.​

Ainda que o Estatuto da Pessoa Idosa (Lei nº 10.741/2003) ofereça um arcabouço de proteção para idosos em geral, observa-se a carência de diretrizes e programas públicos 

específicos que atendam às necessidades singulares dessa parcela da população. A invisibilidade estatística, a falta de profissionais capacitados para o atendimento de 

demandas ligadas à orientação sexual e identidade de gênero, bem como a inexistência de espaços de convivência que acolham afetos LGBTI+ na terceira idade, acentuam o 

isolamento social e agravam quadros de sofrimento emocional e psicológico. O acesso à saúde por pessoas LGBTI+ idosas, por exemplo, é significativamente pior que idosos 

que não são LGBTI+. Além disso, a ausência de políticas habitacionais e de moradia inclusiva impede que casais LGBTI idosos tenham garantido o direito de permanecerem 

juntos em lares protegidos, sujeitos à segregação, discriminação ou à expulsão forçada de instituições de longa permanência                                                                                                                          

                                                                                                                                                       

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025. 
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